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TERMO DE REFERENCIA 

1. 	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

TECNOLÓGICOS; PROJETORES E  TABLETS,  PARA A CONTINUIDADE E COMPLEMENTAÇÃO DO 

PROGRAMA PACTO PELA APRENDIZAGEM. VISANDO A IMPLEMENTAÇÃO DE METODOLOGIAS DE 

ENSINO INOVADORAS, CONTRIBUINDO PARA A MELHORIA DA QUALIDADE DO PROCESSO DE 
ENSINO-APRENDIZAGEM NO MUNICÍPIO DE APUIARES CONFORME CONVÉNIO N°088/2022, com o 
objetivo de manter o bom funcionamento das repartições publicas da secretaria de educação do Municipio, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
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VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

PROJETOR 	MULTIMID-IA 	(DATA 	SHOW) 	COM 	AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS: - 
RESOLUÇÃO DE 1920 X 1080  (FULL HD);  - LUMINOSIDADE 
DE NO MINIMO 3000  LUMENS;  - CORREÇÃO DE TRAPÉZIO 
VERTICAL DE +- 30 GRAUS (AUTOMÁTICA) / HORIZONTAL 
+- 30 GRAUS (MANUAL); - RELAÇÃO DE CONTRASTE  
MINIMA  DE 10.000:1; - ALTO-FALANTE DE NO MINIMO DE 
2W (MONO); - REPRODUÇÃO DE 16,77 MILHÕES DE 
CORES; - LÂMPADA DE NO MINIMO 200W UHE COM VIDA 
OM  DE ATE 6000 HORAS EM MODO ECONÔMICO E ATE 
5000 EM MODO NORMAL; - LENTE DE PROJEÇÃO:  ZOOM  
ÓPTICO / FOCO NORMAL COM  ZOOM:  1,0 — 1,2 E RAZÃO DE 
PROJEÇÃO  (THROW RATIO):  1A0 — 1,68; - TAMANHO 
(DISTANCIA DE PROJEÇÃO): 30" — 300" (0,84M -- 10,42 M); - 
COMPATIBILIDADE COM COMPUTADORES,  NOTEBOOKS,  
TVS E OUTROS EQUIPAMENTOS QUE SUPORTEM 
PROJETOR MULTIMIDIA; - SINAL DIGITAL: 4801/ 5761 / 480P 
/ 576P / 720P / 10801 / 1080P; - ENTRADAS: 1 (UMA) HDMI; 1 
(UMA)  VGA  RGB (D-SUB  15 PINOS); 1 (UMA)  VIDEO  
COMPOSTO  RCA  (AMARELO); 1 (UMA) USB TIPO-  A X 1 
(MEMÓRIA USB, WIFI); 1 (UMA) USB TIPO B X 1 (USB  
DISPLAY, MOUSE,  CONTROLE); 1 (UMA)  AUDIO RCA  X 2 
(VERMELHO/BRANCO) ; 	- 	ADAPTADOR 	WIRELESS  
COMPATiVEL COM:  IEEE  802.11B: 11 MBPS /  IEEE  802.11G: 
54 MBPS /  IEEE  802.11N: 130 MBPS; - TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO 220V; -DIMENSÕES LIMITADAS A AXLXP: 15 
CM, 30 CM X 25 CM  

- 

UNIDADE 

.  

10 R$ 3.331,75 

_ 

R$ 33.317,50 

2 

TABLETS 	COM 	AS 	SEGUINTES 	CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS MÍNIMAS: - TELA DE NO MINIMO 8 POLEGADAS, 
COM RESOLUÇÃO  MINIMA  DE 1280 X 800  PIXELS  E TELA 
CAPACITIVA MULTI-TOQUE; - - SISTEMA OPERACIONAL  
ANDROID  100U SUPERIOR, OU IOS 14 OU'SUPERIOR, COM 
ATUALIZAÇÕES 	GARANTIDAS 	PELO 	FABRICANtE; 
PROCESSADOR DE NO MINIMO QUATRO NÚCLEOS, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA DE 2 GHZ; - MEMÓRIA  RAM  DE NO 
MINIMO 4 GB; - MEMÓRIA INTERNA DE NO MiNIMO 64 GB. 
COM  POSSIBILIDADE DE EXPANSÃO POR CARTÃO MICRO  
SD  DE ATÉ 1 TB; - CONECTIVIDADE WI-FI, BLUETOOTH, 4G 
E GPS; -  CAMERA  TRASEIRA DE NO MINIMO 8  MP,  COM 
FOCO AUTOMÁTICO E FLASH, E  CAMERA  FRONTAL DE NO 
MINIMO 5  MP;  - BATERIA DE NO MÍNIMO 5000 MAH, COM 

UNIDADE 

...4 

61 R$ 1.087 19 R$ 66.31859 
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R$ 99.636,09 (Noventa e nove mil seiscentos e trinta e seis reais e nove centavos) 

1.2. 	Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. 	0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n° 
10.81-8, de 27 de setembro de 2021. 
1.4. 	0 prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados da data da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.5. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

1.6. DA JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR LOTE 

1:6.1. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, 
em lote (s) justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários 
prestadores de serviços poderão implicar descoritinuidade da padronização, bem assim em 
dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de 
formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade 
e eficiência que pode ser acompanhado ao largo da execução dos serviços, o que fica sobremaneira 
dificultado quando se trata de diversos prestadores de serviços ou fornecedores. 
1.6.2. 0 não parcelamento do objeto em itens, neste caso, se demonstra técnica e economicamente 
viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar 
a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não s6 a mais ampla competição 
necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de 
atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
1.6.3. 0 agrupamento dos itens faz-se necessário haja visto a celeridade, economia de escala, a 
eficiência na fiscalização. Assim com destaque para os principios da eficiência e economicidade, é 
imprescindível a licitação por grupo. 

. 	FUNDAMENTAÇÃO E DEscRigiio DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. 	A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. 0 OBJETO DA CONTRATAÇÃO ESTA PREVISTO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
[2024], CONFORME CONSTA AS INFORMAÇÕES BÁSICAS DESSE TERMO DE REFERÊNCIA. 

3.1 A contratação em questão está prevista no plano de contratações/aquisições de 2024. 

4. DESCRIÇÃO DA soLugÃo como UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Tem-se por finalidade a atender as necesidades do Municipio de Apuiarés-Ce, promovendo 
desta forma o comprometimento não apenas do usuário e do pessoal encarregado de cada função e 
setor, mas como também a todos os níveis diretamente envolvidos no processo de administração e 
funcionamento do Município, por intermódio do um oronograma planejado, podendo esta tambem ser 
destinada A substituição dos materiais de consumo inserviveis com o objetivo de repô-lo em perfeitas 
condições de uso. Outrossim, cabe ainda salientar, que a utilização de tais materiais é a base do 
sistema de funcionamento do Serviço Público Municipal, tornando-se de caráter fundamental no ambito 
de sua atuação. 



• , ' 

7.1. 	•0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
7.2. 	Ern-  caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 
7.3. 	As comunicações entre o &O.() ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito  
swim  que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4. \_4V0 árgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente- o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto do plano complementar do execu0o da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
Fiscalização 
7.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021,  art.  117, ca  out).  
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5. 	REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: MANIFESTAÇÃO SOBRE A ADOÇ • lb II  'PRAT'  

E/OU CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE ECONOMICAMENTE VIÁVEIS ADOTADOS N 
PROCEDIMENTO: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
a empresa vencedora deverá atender às exigências de sustentabilidade ambiental. Ressalta-se que as 
contratações realizadas pela Administração Pública devem primar pela utilização de materiais 
recicláveis, com vida útil mais longa, que contenham menor quantidade de materiais perigosos ou 
tóxicos, consumam menor quantidade de matéria-prima e energia, e orientem as cadeias produtivas a 
práticas mais sustentáveis de gerenciamento e gestão. Os materiais deverão apresentar padrões de 
produção de bens e serviços a partir de critérios, próçcedimentos administrativos e juridicos que 
sinalizem, para o Contratante, os patamares de custos e padrões produtivos/tecnológicos mais 
adequados sob o ponto de vista da sustentabilidade econômica, social e ambienta. E nesse sentido 
que o Contratante tem seu foco na proteção ao meio ambiente com produtos e serviços de menor 
impacto ambiental, e sinalizando assim para as empresas a necessidade de adaptação de seus 
processos produtivos aos novos padrões ambientais,  socials  e econ6micos, sob pena de exclusão do 
mercado das compras públicas. 
Subcontratação 

	

5.1. 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 

	

5.2. 	Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

. 	MODELO DE ExEcugÃo DO OBJETO 

Condições de Entrega 

	

6.1. 	Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados na Ordem de Compra emitida pela 
Secretaria Municipal demandante, no prazo máximo de 5(cinco) dias; 

. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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7.6.1 A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fomecim 	objeto 

presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o qual 
deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade superior 
todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 

CONTRATADA; 
7.6.2 A fiscalização será exercida no interesse do Município de Apuiarés/CE, e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos; 

7.6.3 Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato: 

7.6.4 Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições: 
7.6.5. Conferência dos serviços executados; 
7.6.6 Registrar no ato do recebimento dos serviços, eventuais ocorrências 
existentes; 
7.6.7 Atestar tanto a quantidade, como a qualidade dos serviços entregues, sendo responsável por 
essas declarações; 
7.6.8 Aplicar as penalidades previstas neste edital e no presente instrumento, na hipótese de a 
CONTRATADA não cumprir o previsto, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos 
produtos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar A CONTRATANTE; 
7.6.9 Deverá certificar, para fins de quitação das Notas Fiscais/Faturas, os 
documentos de regularidade fiscal da empresa: 
Fiscalização Técnica 
7.7. 	0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art  22, VI); 
7.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117. 	e Decreto  
n°11.246, de 2022,  art.  22, II);  

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
n° 11.246, de 2022,  art.  22,  III);  

7.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se foro caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22. IV). 
7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, 
de 2022,  art.  22, V). 

7.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação tempestiva ou A prorrogação contratual 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
7.8. 	0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 
7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
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providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 1 	022.  art.  

Gestor do Contrato 
7.9. 	0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, IV). 
7.10. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  
21,11). 
7.11. 0 gestor do contrato acompanhara a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 
2022,  art.  21,111). 
7.12. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 
7.13. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  
art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, X). 
7.14. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 
7.15. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Recebimento 
8.1. 	Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

	

8.2. 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituidos no prazo de 5 (cinco) dias Citeis, a contar da notificação da contratada, as 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

	

8.3. 	0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias Citeis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4: 	Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo  sera  
de até 05 (cinco) dias úteis. 
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8.5. 	0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 	ado,  de 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

	

8.6. 	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

	

8.7. 	0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

	

8.8. 	0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 

	

8.9. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  art.  
70, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 
8.9.1. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso ll do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
8.10.1. o prazo de validade; 
8.10.2. a data da emissão; 
8.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.10.4. o período respectivo de execução do contrato;- 
8.10.5. o valor a pagar; e 
8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação !da despesa, esta ficará sobrestada ate que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133, de 2021.  
8.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidasmo edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem coma quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas ne 	as a res 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a  am  

defesa. 
8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
8.18. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n°  77. 

de 2022. 
Forma de pagamento 
8.19. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
8.20.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.21. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.22. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, -de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1. 	0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL. 
Forma de fornecimento 
9.2. 	0 fornecimento do objeto  sera  integral ou parcelado, conforme solicitação da contratante, 
descrito no documento de aquisição enviado a contratada. 
Exigências de habilitação 
9.3. 	Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
9.4. 	Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional; 
9.5. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6. 	Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

• Individual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade no sitio 
• https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

	

9.7. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento corpprobatório de  sous  administradores; 

	

9.8. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de marco de 2020. 
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9.9. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessog Jurídica 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores; 
9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 
9.11. Sociedade cooperativa: ate de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de, que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 	 , 
9.12. Os documentos apresentados deverão  ester  acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL -E TRABALHISTA 
9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e A Divide Ativa da 

• União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos A Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 
9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicilio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa A 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.19. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133.  

fl 	de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 
9.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
921.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  superiores a 1 
(um); 
9212. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
9213. Os documentos referidos acima  limiter-se-5o ao último exercicio no caso de a pessoa juridica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
921A. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  Sped.  
9.22. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquor cloG indioo 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de 
habilitação capital minimo ou patrimônio liquido minimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
9.23. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contdbeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 
14.133, de 2021;  art.  65, §1°). 
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9.24. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa Jurídica de direito público ou privado 
comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo o objeto desta licitação; 
1.4.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 
1.4.2 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 99.636,09 (Noventa e nove mil seiscentos e 
trinta e sies e nove centavos) conforme custos unitários apostos em anexo. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do município. 
11.2. A contratação será, atendida pela seguinte dotação: 

.0,•,,..,,-- 't ,..„  4_7. 	AMEfl ÁRiA. ., MAIWQ:DEDESPESAS 
10.02.12.361.0221.2.067.0000 4.4.90.52.00.  

Apuiares/CE, 14 de Agosto de 2024 

Aprovado por: 

e  ix  De ousa 
RE 	10 DE EDUCAÇÃO 
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